
 

 

 
 

 

 

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2022 

 

 

 

 
ERRATA 

 
 

 
O Instituto Gnosis informa que, com referência ao processo de contratação cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de Implantação, 

instalação e configurações inicias necessárias, gestão de bases do sistema assim 

como o banco de dados interno e na nuvem e o backup completo e incremental 

periódico que dessa função, treinamentos periódicos, novas necessidades de 

desenvolvimento de relatórios e melhoria de funções, e suporte completo 7 dias por 

semana 365 dias no ano 24 horas, visando a atender à demanda do Centro de 

Diagnóstico Carioca – CDC, administrado pelo Instituto Gnosis, através de termo de 

Colaboração com a Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste documento, promove a seguinte ERRATA: 
 

 

Cláusula 3 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A Cláusula passará a ter a seguinte redação: 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviços de Implantação, instalação e configurações iniciais necessárias, gestão de bases do 

sistema assim como o banco de dados interno e na nuvem e o backup completo e incremental 

periódico que dessa função, treinamentos periódicos, novas necessidades de desenvolvimento 

de relatórios e melhoria de funções, e suporte completo 7 dias por semana 365 dias no ano 24 

horas. O sistema deverá atender a todos os estabelecimentos de saúde ligados a Secretaria 

Municipal de Saúde (próprios e contratados), caracterizando um sistema multi-

estabelecimentos, onde as alterações de parâmetros e regras de um estabelecimento não 

influenciem no funcionamento do sistema para os demais. O sistema deve disponibilizar todas 

as informações clínicas do paciente no PEP, não importando o local de atendimento da rede de 

saúde, permitir controle de grupos de acesso, perfis e permissões para o usuário do sistema. 

Possuir ferramenta web para construção de relatórios. O sistema deve dispor de rotina para 

realizar a importação e atualização do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) 

do Município, permitindo a seleção do estabelecimento de saúde para importação. 

Este cadastro é obrigatório para o funcionamento do sistema, pois importa todos os 
estabelecimentos de saúde, além de seus respectivos profissionais, equipes (INE), Núcleos de 



 

 

Apoio a Saúde da Família (NASF), serviços, especialidades etc. O Sistema deverá estar 
homologado para operar através de navegadores como: Internet Explorer, Mozilla Firefox, 
Google Chrome ou Próprio etc., não sendo permitido a utilização de emuladores, exceto suas 
instalações nos servidores, pesquisa de satisfação do usuário em português e inglês. 

 

 

Sendo ao todo 130 licenças de usuários. 

O Servidor deverá ser em nuvem. 

 

*TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E DESCRIÇÕES DOS EQUIPAMENTOS DO TERMO DE 

REFERÊNCIA PERMANECEM VIGORANDO. 


